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ATOS OFICIAIS

à  EMPREENDEDORISMO

à  FAZENDA

O Sebrae-SP e a Secretaria 
de Educação de Jales defi-
niram, em reunião realizada 
na segunda-feira (19/01), a 
implantação do Programa 
Jovens Empreendedores Pri-
meiros Passos (Jepp) em toda 
a rede municipal de ensino. 
A iniciativa será executa-
da do 1º ao 5º ano do ensi-
no fundamental, alcançan-
do todas as escolas da rede. 
O encontro ocorreu em Jales 
e contou com a participação 
das coordenadoras da Se-
cretaria de Educação, Ma-
rislei Bercelli Nascimento 
e Valéria Altimari Alonso, 
que na ocasião representa-
ram a secretária de Educa-
ção, Marynilda Cavenaghi 
Nacca. Pelo Sebrae-SP, es-
tiveram presentes a geren-
te regional Iroá Arantes, o 
analista de negócios Márcio 
Neves e o consultor de ne-
gócios Francisco Marques. 
Durante a reunião, foi de-
finida a execução integral 
do programa, que tem como 
objetivo disseminar a cul-
tura empreendedora desde 
os primeiros anos da vida 

A Prefeitura de Jales ini-
ciou o período de recebimento 
da Declaração do Índice de 
Participação dos Municípios 
(DIPAM) 2025, documento 
obrigatório que registra jun-
to à Secretaria da Fazenda 
do Estado as movimentações 
econômicas relacionadas à 
circulação de mercadorias 
e à prestação de serviços de 
transporte e comunicação. 
Para a declaração deste ano, 
os produtores rurais devem 
apresentar as notas fiscais 
emitidas ao longo de 2025, 
compreendendo o período 
de janeiro a dezembro. Es-
tão incluídos os produtores 
rurais pessoa física cadas-
trados no órgão estadual que 
realizaram vendas para con-
sumidores finais, empresas 
localizadas em outros esta-
dos, outros produtores rurais 
ou operações de exportação. 
O preenchimento da DIPAM é 
feito presencialmente no Setor 
de Auditoria Fiscal da Prefei-
tura, situado na Rua Cinco, nº 
2266. O atendimento ocorre 
das 8h30 às 11h30 e das 13h 
às 16h. Mesmo os produtores 
que não tenham emitido no-
tas fiscais no período devem 
apresentar seus talões para 
atualização cadastral e regis-
tro da atividade econômica. 
Como forma de ampliar o 

Sebrae e Secretaria de Educação de Jales definem 
implantação do Jepp em toda rede municipal

Produtores rurais de Jales devem atualizar 
a DIPAM 2025 até 31 de março
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escolar. O Jepp é uma me-
todologia do Sebrae-SP vol-
tada à educação básica, que 
promove o desenvolvimen-
to de competências empre-
endedoras por meio de ati-
vidades práticas,  projetos 
pedagógicos e conteúdos 
adaptados a cada faixa etária. 
O programa trabalha temas 
como criatividade, planeja-
mento, organização, coopera-
ção, responsabilidade social e 
sustentabilidade, estimulando 
os alunos a identificar proble-
mas, propor soluções e com-
preender conceitos básicos de 
empreendedorismo de forma 
lúdica e contextualizada. As 
atividades são desenvolvidas 
em sala de aula, com apoio de 
materiais didáticos e formação 
específica para os educadores. 
“A decisão de implementar 
o Jepp em toda a rede muni-
cipal representa um avanço 
importante para a formação 
das crianças, ao incentivar o 
protagonismo e o pensamento 
crítico desde o início da traje-
tória escolar”, afirmou Fran-
cisco Marques, consultor de 
negócios do Sebrae-SP.

acesso ao serviço, a Prefeitura 
oferece atendimento direta-
mente nas propriedades ru-
rais. Produtores que enfrentam 
dificuldades de deslocamento 
podem solicitar a visita de um 

agente credenciado por meio 
do telefone (17) 3085-0800. 
A entrega da DIPAM não 
gera custos ao produtor e é 
indispensável para compro-
vação da produção rural, 

sendo exigida em processos 
de financiamento agrícola, 
contratação de seguros e so-
licitação de indenizações 
em casos de perdas provoca-
das por eventos climáticos. 

Além do benefício individual 
ao produtor, a DIPAM tem 
impacto direto no Índice de 
Participação do Município, 
refletindo no repasse do ICMS 
ao município. Esse recurso 

adicional fortalece os inves-
timentos públicos em setores 
como saúde, educação, infra-
estrutura e serviços essenciais, 
contribuindo para o desenvol-
vimento de Jales.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA, Diretora Administrativa do Consórcio
Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ no uso de minhas atribuições legais:

Considerando o Ofício Interno/2026 de 28 de Janeiro de 2026, enviado pelo setor de Recursos
Humanos do CONSIRJ, informando que o candidato abaixo convocado para cargo de Motorista em 09
Janeiro de 2026, compareceu dentro do prazo com a documentação correta.

Fica NOMEADO, o candidato abaixo relacionado, regularmente convocado, para o seguinte
cargo:

MOTORISTA:
Classificação Nº Inscrição Nome RG

12° 20294 DANILO LEZO DE OLIVEIRA 342787330

O candidato deverá tomar POSSE para respectivo cargo na data de 09 de Fevereiro de 2026.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Jales - SP, 28 de Janeiro de 2026.

MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA
Diretora Administrativa do CONSIRJ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

16.609,40 19.100,93 19.057,56 15.668,60 15.776,60 20.861,92 15.668,60 15.839,12 15.753,87 15.668,60 22.874,88 210.566,86 0,0017.686,78Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 66.800,00 434.200,00 0,0033.400,00Remuneração de Agentes Políticos
6.992,73 6.959,90 6.958,73 6.867,23 6.870,14 7.007,45 6.867,23 6.871,83 6.869,53 6.867,23 13.716,04 89.669,66 0,006.821,62Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

57.002,13 59.460,83 59.416,29 55.935,83 56.046,74 61.269,37 55.935,83 56.110,95 56.023,40 55.935,83 103.390,92 734.436,52 0,0057.908,40  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

57.002,13 59.460,83 59.416,29 55.935,83 56.046,74 61.269,37 55.935,83 56.110,95 56.023,40 55.935,83 103.390,92 734.436,52 0,0057.908,40  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

26.054.558,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
0,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

26.054.558,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)
734.436,52 2,82DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

1.563.273,53 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
1.485.109,85 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
1.406.946,18 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025
1 de 1

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA
DISPONIBILIDADE

(a)

De Exercícios Do Exercício
Restos a Pagar

DISPONIBILIDADE
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Anteriores

(b) (c)

Empenhados e Não
Liquidados  de 

Exercícios Anteriores
(d) (e)

Financeiras
Obrigações

Demais DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)
(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A 
PAGAR

EMPENHADOS E  NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO
(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
 (Não Inscritos 
por Insuficiência

Financeira)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(Após a Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)

(h) = (f - g)

0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Previdência Social 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Fundos 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Operações de Crédito 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos Extraorçamentários 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos Vinculados 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1324], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 26.054.558,87
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.054.558,87
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.054.558,87

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,82734.436,52

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,001.563.273,53

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,701.485.109,85

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,401.406.946,18

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
0,000,00Valor Total

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1324], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JAN/2025 A DEZ/2025

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JAN/2025 MAR/2025FEV/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 OUT/2025SET/2025 NOV/2025 DEZ/2025
TOTAL (ULTIMOS 12 MESES)

31.840.799,382.376.972,90 3.346.927,70 2.162.617,38 3.664.270,222.412.055,102.100.563,302.616.169,893.005.652,302.838.115,972.431.279,822.746.126,30 2.140.048,50RECEITAS CORRENTES (I)
2.663.801,6896.626,42 1.334.910,34 102.199,20 214.001,21134.881,88121.975,90100.465,66164.208,4186.002,0075.969,6199.070,86 133.490,19 Receita Tributária

793.682,1770.672,16 70.714,06 74.910,72 0,0074.042,9572.834,2871.692,8672.369,6372.755,8570.786,9871.853,80 71.048,88 Receita de Contribuições
492.600,6623.939,46 30.074,37 42.583,11 48.466,6634.093,5539.679,9640.635,0353.214,7789.985,0536.326,5628.271,93 25.330,21 Receita Patrimonial

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Agropecuária
0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Industrial
0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita de Serviços

27.826.509,262.185.734,86 1.907.499,49 1.939.958,37 3.399.508,062.167.485,741.864.087,182.390.751,482.714.308,512.562.538,182.239.312,232.546.172,38 1.909.152,78 Transferências Correntes
64.205,610,00 3.729,44 2.965,98 2.294,291.550,981.985,9812.624,861.550,9826.834,898.884,44757,33 1.026,44 Outras Transferências Correntes

5.285.643,51466.258,04 406.353,89 420.428,46 455.159,08453.669,05379.632,45378.523,06376.867,26539.463,64474.022,27531.536,56 403.729,75DEDUÇÕES (II)
793.682,1770.672,16 70.714,06 74.910,72 0,0074.042,9572.834,2871.692,8672.369,6372.755,8570.786,9871.853,80 71.048,88 Contribuição do Servidor a R.P.P.S
36.899,440,00 793,44 1.550,98 0,001.550,981.550,981.550,981.550,9826.006,89793,44757,33 793,44 Receitas de Compensação Previdenciária
55.544,320,00 0,00 0,00 0,000,000,000,002.621,4352.184,660,00738,23 0,00 Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

4.399.517,58395.585,88 334.846,39 343.966,76 455.159,08378.075,12305.247,19305.279,22300.325,22388.516,24402.441,85458.187,20 331.887,43 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB
26.555.155,871.910.714,86 2.940.573,81 1.742.188,92 3.209.111,141.958.386,051.720.930,852.237.646,832.628.785,042.298.652,331.957.257,552.214.589,74 1.736.318,75RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

288.077,005.589,66 6.140,05 8.905,84 7.346,247.410,8810.032,309.405,26208.969,536.514,636.685,205.579,87 5.497,54( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

26.267.078,871.905.125,20 2.934.433,76 1.733.283,08 3.201.764,901.950.975,171.710.898,552.228.241,572.419.815,512.292.137,701.950.572,352.209.009,87 1.730.821,21RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

212.520,0015.180,00 15.180,00 15.180,00 36.432,0018.216,0018.216,0018.216,0015.180,0015.180,0015.180,0015.180,00 15.180,00 Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

26.054.558,871.889.945,20 2.919.253,76 1.718.103,08 3.165.332,901.932.759,171.692.682,552.210.025,572.404.635,512.276.957,701.935.392,352.193.829,87 1.715.641,21RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VIII) = (V - VI - VII)

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
C.N.P.J. Nº 45.132.719/0001-14 

Praça da Bandeira nº 69 – Centro – CEP 15.730-000 
E-Mail: executivomarinopolis@yahoo.com.br 

Telefone – (17) 3695-1101 – Fax (17) 3695-1101 
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A Prefeitura municipal de Marinópolis/SP, Torna se público, para conhecimento 
de todos quantos possa a vir interessar, que se encontra aberto nesta 
municipalidade o Processo nº 006/2026, modalidade Concorrência Eletrônica nº 
001/2026, cujo objeto destina-se a Contratação de empresa especializada para 
execução da obra, sob regime de empreitada por preço global, para a execução 
de ““““CONSTRUÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES HABITACIONAIS”, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será a partir do dia 
30/01/2026 até às 08h29min do dia 19/02/2026, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 19/02/2026 às 08h30min, sendo o acesso à sessão por 
intermédio da plataforma BLL Bolsa Licitações e Leiloes – 
www.bllcompras.org.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível além da 
página, citada anteriormente, no site www.marinopolis.sp.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura, na Praça da Bandeira, 69, Centro, pelo telefone (17) 
3695-1101. Marinópolis/SP, 29/01/2026. Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 005/2026
DISPENSA Nº 003/2026
TERMO DE CONTRATO Nº 006/2026
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, registro, controle e gerenciamento de ponto eletrô-
nico, por meio do sistema secullum ponto offine, incluindo licença de uso para 01 (um) CNPJ e até 400 (quatrocentos) servidores/
funcionários, em conformidade com as normas e exigências vigentes do ministério do trabalho e emprego e do instituto nacional de 
metrologia, qualidade e tecnologia (inmetro).
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada: CALEJON RELOGIOS DE PONTO LTDA
Vigência: 28/01/2026 A 28/01/2027
Valor Global R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Assinatura 28 de janeiro de 2026
Nova Canaã Paulista/SP, 28 de janeiro de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 062/2025
Concorrência Eletrônica nº 005/2025
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de aplicação (planejamento, organização, realização, correção, processamento 
de dados e apresentação do resultado final) do concurso público, visando o provimento de cargos da prefeitura municipal de nova canaã paulista/sp, 
conforme termo de referência. ”
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, especialmente pelo julgamento realizado pelo Agente de Contratação, ADJUDICA: A licitação em epígrafe, a favor da licitante vencedora: 
CONSESP – CONSULTORIA EM CONCURSOS E PESQUISAS SOCIAIS, CNPJ sob n° 07.056.558/0001-38, estabelecida na cidade de Dracena/
SP, perfazendo o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), cuja proposta apresentada foi considerada válida pelo critério de aceitabilidade, tudo em 
conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 28 de janeiro de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 062/2025
Concorrência Eletrônica nº 005/2025
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de aplicação (planejamento, organização, realização, correção, processamento 
de dados e apresentação do resultado final) do concurso público, visando o provimento de cargos da prefeitura municipal de nova canaã paulista/sp, 
conforme termo de referência”
HOMOLOGO, para que produza os seus efeitos legais a decisão proferida pelo Agente de Contratação, figurando como licitante vencedora a empresa 
CONSESP – CONSULTORIA EM CONCURSOS E PESQUISAS SOCIAIS, CNPJ sob n° 07.056.558/0001-38, estabelecida na cidade de Dracena/SP. 
Nova Canaã Paulista/SP, 28 de janeiro de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL TURMALINA
Aviso de Licitação (republicação)
Modalidade: Pregão Presencial 
Ata de Registro de Preço
Processo nº 07/26 – Pregão nº 04/26
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado para Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de Gêneros Alimentícios e Gás Liquefeito de Petróleo para a alimentação, nutrição dos alunos da rede de ensino do município, e 
também visando atender as necessidades dos setores da administração municipal (Social, Educação, Saúde, Cultura, Agricultura, Almoxarifado e Paço 
Municipal), conforme edital e seus anexos. A nova data da sessão do pregão dar-se-á no dia 10 de fevereiro de 2026, tendo como início o credenciamento 
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 12h45min. As empresas interessadas em participar da referida licitação poderão obter maiores 
informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida Santa Helena, 200, Centro, pelo telefone (17) 3667-1192, bem como no site www.
turmalina.sp.gov.br, Turmalina 28 de janeiro de 2026.  Priscilla Tatiana Dias Massoni – Prefeita Municipal

                                                                                                                                                    

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-007 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300  
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br 

     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.135.530/0001-85 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA avisa que se acha 

aberta a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA (ELETRONICA) Nº 001/2026, com 

critério de julgamento Menor Preço Global, que objetiva a CONTRATAÇÃO INTEGRADA 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BASICOS, 
EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 23 (VINTE E TRÊS) 
UNIDADES HABITACIONAIS UNIFAMILIARES TÉRREAS, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, EM CONFORMIDADE 
COM AS DIRETRIZES DA PORTARIA MCID Nº 1.416/2023 E TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 970950/2024/MCIDADES/CAIXA NO MUNICIPIO DE SANTA 
ALBERTINA. 

A sessão da Concorrência se dará no dia 07 de Maio de 2026 às 09:00 horas, 

na plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital. O prazo 

para solicitação de chave para participação, credenciamento, proposta se transcorrerá 

impreterivelmente até às 08:30 horas do mesmo dia. As empresas interessadas em 

participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações 

da Prefeitura de Santa Albertina, sito à Rua Armindo Pilhalarmi nº.1121, Centro, nesta 

cidade, ou pelo telefone (0XX17) 3633-9300. O Edital encontra-se à disposição dos 

interessados no site www.santaalbertina.sp.gov.br e no endereço acima mencionado e 

poderá ser retirado gratuitamente. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina/SP, aos 28 de Janeiro de 2026. 

 

 

_____________________________________ 
GERSON FORMIGONI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE avisa que se acha aberta a
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, do Tipo MENOR PREÇO, com critério
de julgamento UNITÁRIO, que objetiva a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Médico Clinico Geral, sendo 50 (cinquenta) horas mensais de atendimento, na Unidade
Básica de Saúde de Santa Salete-SP.
A sessão de Pregão se dará no dia 13 de fevereiro de 2026 às 09:00 horas, na plataforma eletrônica no site:
http://179.125.61.249:8079/comprasedital/. O prazo para solicitação de chave para participação,
credenciamento, proposta se transcorrerá impreterivelmente até às 08:30 horas do mesmo dia. As
empresas interessadas em participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Santa Salete, sito à Rua Barão do Rio Branco, nº 600,
Centro, nesta cidade, ou pelo telefone (017) 3662-9000. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no site https://www.santasalete.sp.gov.br e no endereço acima mencionado e poderá ser
retirado gratuitamente.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 29/01/2026.
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 13/02/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 13/02/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF.
LOCAL: Na plataforma eletrônica no site: http://179.125.61.249:8079/comprasedital/.

Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, 28 de janeiro de 2026.

_______________________________
Júlio Cesar Martins Miliatti

Prefeito Municipal
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à  ELEIÇÕES 2026 

à  DIOCESE DE JALES 

O ano eleitoral já come-
çou e  par t idos  e  pré-can-
didatos já começam a pro-
mover discussões e eventos 
para organizar os preparati-
vos do pleito e decidir quem 
de  fa to  represen ta rá  seu 
eleitorado. Essa é a chama-
da pré-campanha, momento 
de movimentação polít ica 
an te r ior  ao  in íc io  of ic ia l 
das propagandas eleitorais, 
que só estarão legalmente 
autorizadas a partir de 16 de 
agosto de 2026. Antes dessa 
data, filiados interessados 
em se candidatar precisam 
observar uma série de regras 
para não cair em proibições 
estabelecidas na legislação. 
As normas buscam manter 
equ i l íb r io  e  i sonomia  na 
corrida eleitoral, evitando 
que algumas pessoas rece-
bam privilégios indevidos, 
e devem ser respeitadas por 
partidos, pré-candidatos e 
pré-candidatas, por veículos 
de comunicação e também 
por cidadãs e  cidadãos.  A 
regulação sobre o tema se 
encont ra  p r inc ipa lmente 
na Lei nº 9.504/1997 (Lei 
das  E le ições )  e  na  Reso-
lução  n º  23 .610/2019  do 
Tribunal  Superior  Elei to-
ra l  (TSE) ,  que  versa  so-
bre propaganda elei toral . 
No próximo ano,  as  reso-
luções que disciplinam as 
eleições serão debatidas em 
audiências para possíveis 
a tual izações e  levadas ao 
Plenário do TSE para apro-
vação. As resoluções regu-
lamentam disposi t ivos da 
legislação, informando as 
condutas permitidas e veda-
das durante o processo elei-
toral. Além da propaganda 
eleitoral, são regulamenta-
dos  temas como pesquisa 
elei toral ,  registro de can-
didatura, prestação de con-
tas, reclamação e direito de 
resposta, entre outros. Con-
fira, a seguir, os principais 
pontos da legislação sobre 
o período de pré-campanha. 

A Diocese de Jales realizará, 
no dia 31 de janeiro, uma San-
ta Missa em ação de graças pelos 
10 anos de ministério episcopal de 
Dom Reginaldo Andrietta à fren-
te da Diocese de Jales. A celebra-
ção também marcará o aniversá-
rio natalício de Dom Demétrio Va-
lentini, bispo emérito da diocese. 
A missa será celebrada às 18h15, no 

Santuário Diocesano da Santíssima 
Trindade, em Jales, reunindo fiéis, 
membros do clero e autoridades 
religiosas para um momento es-
pecial de fé, gratidão e comunhão. 
Dom Reginaldo Andrietta completa 
uma década de serviço episcopal 
marcada pelo trabalho pastoral, pelo 
fortalecimento das comunidades e 
pelo compromisso com a evangeliza-

ção. Já Dom Demétrio Valentini, que 
atuou por anos à frente da Diocese de 
Jales, é lembrado por sua dedicação e 
contribuição histórica à Igreja local. 
A Diocese convida toda a comuni-
dade a participar da celebração, que 
será um momento de reconhecimen-
to, oração e agradecimento pelos ser-
viços prestados por ambos os bispos 
ao povo de Deus.

Pré-candidatos: o que podem e o que não podem 
fazer antes da campanha eleitoral de 2026

Missa em ação de 
graças celebra 10 anos 
de episcopado de Dom 
Reginaldo Andrietta 
e aniversário de Dom 
Demétrio Valentini

Não é  permi t ido : 
• A lei veda expressamente 
qualquer tipo de propaganda 
política paga no rádio e na 
TV an tes  do  per íodo  of i -
cial de campanha eleitoral; 
•  Ped idos  exp l íc i tos  por 
votos,  ou a ut i l ização das 
“palavras  mágicas” ,  com 
a mesma f inal idade,  tam-
bém não são admitidos, uma 
vez que a  Resolução TSE 
nº  23 .732/2024  f i rmou o 
entendimento de que “o pe-
dido explícito de voto não 
se limita ao uso da locução 
“vote em”, podendo ser in-
ferido no emprego de ter-
mos e expressões que trans-
mitam o mesmo conteúdo; 
•  Emissoras  de rádio e  de 
TV não  podem t ransmi-
t i r  as  p rév ias  par t idár ias 
ao  v ivo ,  pesquisas  en-
t re  f i l iados  que  a judam a 
dec id i r  os  favor i tos  para 
representar  o  par t ido  nas 
eleições,  o que não impe-
de  a  cober tura  nos  meios 
de  comunicação  soc ia l ; 
• Não é permitida, ainda, a 
convocação de redes de ra-

diodifusão, por parte do pre-
sidente da República,  dos 
presidentes da Câmara, do 
Senado e do Supremo Tri-
bunal Federal, para divulga-
ção de atos que representem 
propaganda política ou ata-
ques a partidos políticos e 
seus filiados ou instituições. 
A lei  também prevê multa 
de R$ 5.000 a  R$ 25.000, 
ou ao equivalente ao cus-
to  da propaganda,  se  es te 
for maior, para o responsá-
vel por material que viole 
as  normas  e  para  o  bene-
ficiário,  se comprovado o 
seu prévio conhecimento. 
É permitido:

•  Mencionar  a  poss íve l 
candidatura,  exaltando as 
qua l idades  pessoa is  do 
pré-candidato,  o  que,  por 
si só, não constitui propa-
ganda eleitoral antecipada; 
•  Fazer  p ropaganda  den-
tro do próprio part ido,  na 
quinzena anter ior  à  esco-
lha partidária, buscando in-
dicação de seu nome para 
a  e le ição ,  pro ib ido  o  uso 
de  rád io ,  TV e  ou tdoor ; 

• Participar de entrevistas, 
debates e programas de rá-
dio, TV ou na internet, in-
clusive com a exposição de 
plataformas e projetos polí-
ticos, devendo as emissoras 
conferir tratamento iguali-
tário a partidos e pré-can-
didatos ou pré-candidatas; 
•  Compor  encont ros ,  se -
minários e congressos em 
ambien tes  fechados ,  pa-
gos pelos partidos, tratan-
do de  temas  como planos 
de governo,  a l ianças par-
t idárias  e  polí t icas públi-
cas ,  d ivu lgados  pe la  co-
municação intrapartidária; 
•  Efe tuar  p rév ias  par-
t idár ias ,  anunc ia r  nomes 
de  f i l i ados  que  par t i c i -
parão  da  d i spu ta  e  deba-
tes  ent re  pré-candidatos ; 
•  Dar  pos ic ionamen-
to  pessoa l  sobre  ques-
tões  po l í t i cas ,  inc lu-
s ive  nas  redes  soc ia i s ; 
• Realizar reuniões de ini-
c ia t iva  da  soc iedade  c i -
v i l ,  de  ve ícu lo  ou  meio 
de  comunicação  ou  do 
própr io  par t ido,  que  cus-

tea rá  a  reun ião ,  para  d i -
fundi r  ide ias ,  ob je t ivos 
e  p ropos tas  par t idár ias ; 
•  Estão autorizadas ainda 
campanhas de arrecadação 
de recursos, a partir de 15 
de  maio  de  2026,  a t ravés 
de crowdfunding, ou insti-
tuições que promovam téc-
nicas e serviços de f inan-
ciamento coletivo por meio 
de sites ou aplicativos, que 
deverão atender a requisi-
tos  es tabe lec idos  em le i ; 
• Nas situações previamente 
mencionadas,  é permitido 
pedir  apoio  pol í t ico  e  di-
vulgar  a  pré-candidatura, 
as ações políticas desenvol-
vidas e as que se pretende 
desenvolver, contanto que 
não se  t ra te  de  prof iss io-
nal de comunicação social, 
no exercício da profissão; 
• O impulsionamento pago 
de conteúdo político-elei-
toral somente é válido du-
rante a pré-campanha se o 
serviço for contratado pelo 
partido ou pela pessoa que 
pretenda se candidatar dire-
tamente com o provedor de 

aplicação, não haja pedido 
explícito de voto, os gastos 
sejam moderados, propor-
c iona is  e  t ransparen tes  e 
sejam observadas as regras 
aplicáveis ao impulsiona-
mento durante a campanha; 
•  Por  f im,  admite-se tam-
bém promover atos parla-
mentares e debates legisla-
tivos, desde que não sejam 
fe i tos  ped idos  de  vo tos . 
Caso a  cidadã ou cidadão 
identifique a existência de 
algum ato irregular no pe-
r íodo de pré-campanha,  é 
possível auxiliar o processo 
de fiscalização fazendo de-
núncia ao Ministério Públi-
co, por meio da Coordena-
doria Especial de Assuntos 
Eleitorais. Já propagandas 
eleitorais irregulares, aque-
las promovidas a partir de 
16 de agosto, mas em meios 
vedados, como showmícios, 
t e lemarke t ing  e  b r indes , 
podem ser denunciadas pelo 
apl ica t ivo Pardal ,  desen-
volvido pela Justiça Elei-
toral, disponível na Google 
Play e App Store.


